
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 632 / 2022 

INDICA-SE, com observância nas disposições regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de Educação e Cultura, Guerino Perius,
solicitando que seja encaminhado a esta Casa de Leis, um Projeto de Lei, que altere para 30 horas
semanais a jornada de trabalho dos monitores de escolas e creches, pertencentes ao quadro de
servidores públicos da Prefeitura de Chapadão do Sul - MS, assegurada a adequação do horário de
trabalho, sem redução de vencimentos.

Justificativa

A redução da carga horária destes profissionais, de 8 para 6 horas diárias, tem como objetivo
melhorar a qualidade do atendimento às crianças nas Escolas de Educação Infantil, bem como
destaca-se a preocupação com esses profissionais em relação ao ritmo de trabalho, resultando assim,
em uma maior motivação e valorização dos mesmos.
A mudança aqui proposta não prejudicará em nada o andamento dos serviços prestados pelos
servidores beneficiados, uma vez que, o atendimento nas escolas ocorrerá normalmente, sem que
haja dano aos alunos.
 

   
Sala das Sessões, 19 de Setembro de 2022

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1663328502


